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(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e  02 minutos)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

MENSAGEM Nº 711, DE 2007

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Mensagem  nº 711, de 2007, que submete à consideração do Congresso Nacional o texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. Pendente de parecer da Comissão Especial.
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PROJETO DE LEI Nº 4.203-E, DE 2001

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.203-C, de 2001, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação dos arts. 406 a 429, 431 a 435, 437 a 472, 474 a 480, 482 a 488, e 490 a 497, todos do Código de Processo Penal, constantes do art. 1º do substitutivo do Senado; e dos arts. 2º, 3º e 4º do substitutivo do Senado; e pela rejeição da supressão do § 5º do art. 426, mantendo-se o § 5º do art. 426 do texto da Câmara, e dos arts. 430, 436, 473, 481 e 489, todos do Código de Processo Penal, constantes do art. 1º do substitutivo do Senado, mantendo-se os respectivos dispositivos do texto da Câmara (Relator: Dep. Flávio Dino).
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PROJETO DE LEI N.º 4.850, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL- COMISSÃO MISTA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.850, de 2005, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940  - Código Penal, em especial do seu Título VI. 

Tendo apensados os PL’s nºs 5.906/05 e 6.744/06. 

PRIORIDADE

Discussão
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PROJETO DE LEI  Nº 7.198-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.198-A, de 2002, que concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 4.455/01, apensado (Relator: Dep. Bispo Rodrigues). 

Tendo apensado o PL. 4.455/01.
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PROJETO DE LEI Nº 1.288-A, DE 2007

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 1288-A, de 2007,que altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, para prever a utilização de equipamento de rastreamento eletrônico pelo condenado nos casos em que especifica; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela aprovação deste, dos de nºs 337/07, 510/07, 641/07, 1295/07 e 1440/07, apensados, e da Emenda apresentada na Comissão ao PL 337/07, com substitutivo (Relatora: Dep. Rita Camata); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 337/07, 510/07, 641/07, 1295/07 e 1440/07, apensados, da Emenda e do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, com substitutivo (Relator: Dep. Flávio Dino). 

Tendo apensados os PLs nºs 337/07, 510/07, 641/07, 1295/07 e 1440/07.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N.º 217-A, DE 2004

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 217-A, de 2004, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, a fim de determinar a disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao PLP 305/02, apensado, pela rejeição dos PLP’s de  nºs 305/02 e 327/02, apensados (Relator: Dep. José Múcio Monteiro); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária do PLP nº 217/04 e dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados, e, no mérito, pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nºs 305/02, 327/02, 29/03, 176/04, 241/05 e 258/05, apensados (Relator: Dep. Beto Albuquerque); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 327/2002, 176/2004, 305/2002, 29/2003, 241/2005, 258/2005, apensados (Relatora: Dep. Sandra Rosado).

Tendo apensados os PLPs nºs 305/02 (176/04, 327/02), 29/03, 241/05, 258/05, 75/07, 250/07, 272/08 e 279/08.

ORDINÁRIA

Discussão
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PROJETO DE LEI N.º 4.915-A, DE 2005

(DA SRA. MARIÂNGELA DUARTE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.915-A, de 2005, que define o crime de violação de direitos e de prerrogativas do advogado; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, falta de técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição deste e dos de nºs 5.083/05, 5.282/05, 5.383/05, 5.476/05 e 5.753/05, apensados; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do de nº 5.762/05, apensado, com substitutivo (Relator: Dep.  Marcelo Ortiz). 

Tendo apensados os PL’s nºs 5.083/05, 5.282/05, 5.383/05, 5.476/05, 5.753/05 e 5.762/05.
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